
1. Desdobro/Subdivisão/Desmembramento (Av)  

(Não sujeitas ao registro especial do Art. 18 da Lei nº 6.766/79 – Art. 528[*] e 

Art. 571 do Código de Normas).  

 

Revisão nº 1 – de 29/09/2020; Revisão nº 2 – de 15/10/2020; Revisão nº 3 – de 21/07/2021; Revisão nº 4 – de 

20/06/2022 (adequação a Resolução Sedest nº 30/2022). Revisão nº 5 – de 11/10/2022 (adequação Resolução 

SEDEST nº 50/2022) 

 

 

– Requerimento assinado por todos os proprietários com firma reconhecida. (Qualificação 

completa do requerente: nome completo, nacionalidade, profissão, datas de nascimento e de 

casamento, número do RG, órgão expedidor do RG, número do CPF, endereço completo, regime de 

bens, nº do registro do pacto antenupcial se for o caso). (Modelo de requerimento poderá ser retirado 

na Serventia);  

– Certidão de aprovação da Prefeitura Municipal – Projeto de desdobro/subdivisão devidamente 

aprovado pela Prefeitura Municipal acompanhado de declaração do Município de que se trata de 

terreno integralmente urbanizado; 

– Projeto assinado pelo profissional técnico e pelo proprietário (com firmas reconhecidas). 

– Memorial descritivo firmado pelo profissional técnico (com firma reconhecida). 

– ART – Anotação de Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA/SC; ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica, emitida pelo CAU/SC, acompanhada do comprovante de pagamento, 

devendo constar o número da matrícula do imóvel. 

- Anuência de eventuais credores e detentores de direitos reais, em original, com firmas 

reconhecidas; 

- Licenciamento Ambiental conforme modalidade prevista na Resolução SEDEST nº 
50/2022: 

 



 

 

 

 

Obs: Caso o  desdobro/subdivisão/desmembramento se enquadre na hipótese do §17º, do 

Art.1º, da Resolução/SEMA nº 051 de 23/10/2009, dispensa-se o licenciamento ambiental, 

desde que devidamente comprovada por certidão municipal específica:  

   “§ 17 - Desmembramento de um lote urbano, quando comprovado que mesmo 

sendo parcelamento do solo trata-se de terreno consolidado no perímetro urbano 

e já dotado de infra-estrutura.” 

 

- Comprovação de terem sido ouvidas as autoridades sanitárias, no que lhes disser 
respeito nos casos dos incisos XI, XII, c/c §3º, do Art. 571 do Código de Normas, Provimento nº 
249/2013:    

“XI - o desmembramento de terrenos situados em vias e arruamentos 
públicos oficiais, integralmente urbanizados, desde que aprovado pelo Município 
com declaração de se tratar de imóvel urbanizado e de dispensa da realização, 
pelo parcelador, de quaisquer melhoramentos públicos; e  

XII - a subdivisão de terreno situado em zona urbanizada, mesmo que haja 
modificação no sistema viário oficial ou implique abertura de rua, desde que 
aprovada pelo Município e seja apresentado o projeto de subdivisão ao registro 
de imóveis acompanhado de declaração do Município de que se trata de terreno 
integralmente urbanizado e com expressa dispensa da realização, pelo 
parcelador, de quaisquer melhoramentos públicos.” 

  



Observações: 
– Tratando-se de pessoa jurídica, apresentar certidão simplificada atualizada emitida (a menos de 

30 dias) pela Junta Comercial respectiva em nome da proprietária, bem como cópia autenticada do 

contrato / estatuto social consolidado, e, finalmente, cópia de seu cartão de CNPJ. 

– Via original ou cópia autenticada do instrumento de mandato (somente para os casos em que o 

requerente for representado por procuração). 

– Se ambos os cônjuges não assinarem o requerimento, deverá ser apresentada declaração de 

anuência do outro cônjuge. 

[*]: Art. 528 - Nos desmembramentos, o registrador, sempre com o propósito de obstar expedientes ou 
artifícios que visem a afastar a aplicação da Lei nº 6.766/1979, cuidará de verificar no título apresentado 
as seguintes circunstâncias:  

I - não implicar transferência de área para o domínio público;  
II - não tenha havido prévia e recente transferência de área ao Poder Público, destinada a arruamento, 
que tenha segregado o imóvel, permitido ou facilitado o acesso a ela, visando tangenciar as exigências 
da Lei n. 6.766/79;  
III - resulte em, no máximo, 10 lotes;  
IV - resulte de 11 a 20 lotes, mas seja servido por rede de água, esgoto, guias, sarjetas, energia e 
iluminação pública, o que deve ser comprovado mediante a apresentação de certidão da Prefeitura 
Municipal;  
V - não ocorram desmembramentos sucessivos, exceto se o novo desmembramento não caracterizar 
intenção de afastar o cumprimento das normas que regem o parcelamento do solo urbano em razão do 
tempo decorrido entre eles, da alteração dos proprietários dos imóveis a serem desmembrados, sem que 
os novos titulares do domínio tenham participado do fracionamento anterior;  
§ 1º - Na dúvida devidamente fundamentada, o registrador submeterá o caso à apreciação do Juiz da 
Vara de Registros Públicos, notificando o apresentante para que se manifeste, querendo, diretamente no 
Juízo competente, no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 2º Em qualquer hipótese de desmembramento não subordinado ao registro especial do art. 18, da Lei 
6.766/79, sempre se exigirá 
I - requerimento assinado por todos os proprietários com firmas reconhecidas;  
II - planta e memorial descritivo da situação atual e da situação pretendida, aprovados pelo Município, e 
assinados por profissional legalmente habilitado, com prova de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou de Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), contendo as edificações;  
III - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), com descrição do imóvel acompanhado do termo de quitação; 
IV - anuência de eventuais credores e detentores de direitos reais, em original, com firmas reconhecidas; 
V - avaliação do imóvel para fins de ITBI a ser emitido pela Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade;  

VI - cópia autenticada do RG e CPF do requerente e certidão de nascimento (se solteiro), ou de 
casamento, nos demais casos. Se pessoa jurídica, apresentar Certidão da Junta Comercial com a 

data compatível à subscrição do requerimento e atualizada (prazo de 30 – trinta - dias), consolidação do 
contrato social e alterações posteriores, se houver, registrados na Junta Comercial;  
VII - se imóvel rural, apresentar, ainda CCIR do ano em exercício, ITR, CAR ativo e Certidão Negativa de 
Débitos Ambientais.  

IMPORTANTE 
A presente listagem não é definitiva, servindo apenas como referência, pois dependendo da análise da 
documentação e a situação jurídica dos registros, poderá ser necessária complementação, 
esclarecimentos ou prévio registro de outro tipo de ato. 

 


